


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo



PORTARIA  N.º 095/04, de 18 de agosto de 2004.
                               
Dispõe sobre ratificação de ato de nomeação de funcionários para o quadro de pessoal, que especifica.
            
VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  e

                       
Considerando que em 08 de abril de 2000, foi homologado o concurso público para provimento efetivo de cargos vagos no quadro de pessoal, realizado por esta Administração.



Considerando ainda os termos do art. 29, da Lei Complementar n.º 011, de 10 de dezembro de 2003 - Estatuto dos Servidores Municipais, combinado com a Lei Complementar n.º 006, de 03 de dezembro de 2002 e em conformidade com o art. 41, § 4º, da Constituição Federal.



Considerando o parecer favorável da Comissão que procedeu a Avaliação Especial de Desempenho.

                
R E S O L V E,


Art. 1º - RATIFICAR, e manter o ato de nomeação, tornando estáveis para os cargos efetivos a que foram nomeados os seguintes funcionários do quadro de pessoal desta Administração.

Nº
Nome
Admissão
Conclusão 
CPF
RG

1
ELISÂNGELA NOBAIAS DE LUNA
23/05/01
22/05/04
262.828.228-31
33.340.675-8

2
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA OLIVEIRA
21/05/01
20/05/04
055.271.568-97
14.442.246-3



Art. 2º - A Seção de Recursos Humanos deverá proceder as anotações nos respectivos prontuários dos funcionários efetivados.



Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

            
              Gabinete do Prefeito, 18 de agosto de 2004.
                  


( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
          Prefeito Municipal
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